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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA

PROJETO DE LEI N° 030, DE 12 DE MAIO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR
ACORDO PARA  PAGAMENTO  E/OU
COMPENSACAO DE DEBITOS CONSTITUIDOS
EM DIVIDA ATIVA COM PRECATORIOS DO
MUNICIPIO DE BARRA FUNDA/RS.

Art. 12 O Municipio fica autorizado a realizar acordo para pagamento e compensagao de
créditos de precatorios alimenticios e comuns da Administracdo Direta e Indireta municipal, nos

termos desta Lei.

§ 12 Os acordos serdo celebrados pela Procuradoria Juridica do Municipio, em juizo de
conciliagdo junto ao tribunal em que se originou o oficio requisitério ou, na impossibilidade,

diretamente com o credor respectivo, seu sucessor ou cessionario.

§ 20 Nao sera admitido fracionamento de precatério para fins de acordo, nos termos desta

Lei, devendo, a composi¢ao do débito, abranger a totalidade do respectivo crédito.

§ 32 Nos acordos celebrados na forma desta Lei, deverd ser realizada compensacédo do
crédito do precatério com débito liquido e certo inscrito em divida ativa constituida contra o credor

original, seu sucessor ou cessionario.

Art. 22 A realizagdo de acordo direto com os credores de precatorios, por iniciativa do credor,
dependera de peticdo encaminhada pelo interessado ou seu procurador, mediante protocolo junto a

Administragcao Publica, acompanhada das seguintes informacdes:

| — o valor do desconto a ser concedido ao Municipio para pagamento do débito, ndo podendo

ser inferior a 10% (dez) do valor do precatério;
Il — o nimero de parcelas do acordo, que nao podera ser inferior a:

a) 24 (vinte e quatro) parcelas, para os débitos acima do valor estabelecido para as
Requisi¢cdes de Pequeno Valor, que perfaz o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil) ou 20 (vinte) salarios

minimos, até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milh&o);
b) 36 (trinta e seis) parcelas, para os débitos acima do valor de R$ 1.000.000,00 (um milh&o).

Il — prazo de caréncia para pagamento da primeira parcela, que nao podera ser inferior a 06

(seis) meses, a contar da homologacao judicial do acordo;
IV — dados de contato para a composi¢gao do acordo;

V — dados da divida ativa a ser compensada, se houver, e o valor devidamente atualizado até
a data da celebragdo do acordo, nos termos do que dispde a Lei que instituiu o Cédigo Tributario

Municipal, ainda que se trata de divida ativa nao-tributaria.
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§ 12 Terao preferéncia, para fins de acordo para pagamento do precatério devido pelo
Municipio, os credores, titulares ou seus sucessores, que concederem maior desconto ou, em caso
de descontos equivalentes, os precatérios relativos débitos de natureza alimenticia cujos titulares
tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais, ou sejam portadores de doenga grave ou de deficiéncia,

comprovado por meio de laudo médico.

§ 2¢ Os extratos das audiéncias conciliatérias referentes aos acordos diretos para pagamento

de precatérios seréo publicados na imprensa oficial do Municipio.

Art. 32 Na hipotese de o credor do precatério ceder, total ou parcialmente, seus créditos a
terceiros, nos termos do § 13 do art. 100 da Constituicdo da Republica, o cessionario devera
comunicar a ocorréncia, por meio de peticao protocolizada, a entidade devedora e ao tribunal de

origem do oficio requisitorio.

§ 12 A cesséao do precatério somente produzira efeitos apds a comprovacgao, junto ao tribunal
de origem do oficio requisitério, de que a entidade devedora foi cientificada de sua ocorréncia, na
forma do caput deste artigo, ficando desobrigado, o Municipio, pelos 6rgaos da sua administragao
direta ou indireta, do pagamento de parcela feita ao titular do precatério em data anterior a

comunicagao.

§ 2¢ Sendo a preferéncia direito personalissimo do idoso, com 60 (sessenta) anos de idade

ou mais, e do portador de doencga grave, ndo poderd ser exercida pelo cessionario.

Art. 42 Para a realizagdo da compensagéo de créditos de precatérios judiciais com débitos
liquidos e certos inscritos em divida ativa, de que trata o § 3° do art. 1°, constituidos contra o credor
original do precatorio, seu sucessor ou cessionario, deverdo ser observadas as seguintes condigoes,

sem prejuizo de outras que sejam estabelecidas em regulamento do Poder Executivo:

| - 0 sujeito passivo do crédito do Municipio, e/ou seu representante legal, assinara termo de
confissdo de divida e renuincia expressa e irretratavel sobre eventuais direitos decorrentes do objeto
de acordo, na via administrativa ou judicial, e termo de quitacdo dos precatérios compensados, para

fins de juntada e homologagéo nos respectivos processos judiciais e administrativos;

Il - o credor do precatério efetuara o pagamento prévio dos valores relativos aos honorarios
advocaticios de sucumbéncia, bem como das despesas e custas processuais, que ndo serao

abrangidos pela compensacgao;

Il - se o valor atualizado do crédito do Municipio for superior ao valor atualizado do precatério,
sera efetuado o pagamento do débito remanescente pelo credor do precatdério, a vista ou na forma da

legislacao local sobre parcelamento de débitos;

IV - se o valor do crédito apresentado pelo credor do precatério para compensacéao for
superior ao débito que pretende liquidar, o precatorio respectivo prosseguira para a cobranga do saldo

remanescente, mantida a sua posi¢céo na ordem cronoldgica;

V - que ndo tenha havido o pagamento do precatério ou da parcela a ser compensada.
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§ 12 A extingdo do débito contra o credor do precatério a ser compensado so6 tera efeito apos
a comprovagao do cumprimento dos requisitos para a compensacgao e do pagamento das despesas

processuais.

§ 22 Na hipétese do inciso IV deste artigo, a compensagéo importara em renuncia, pelo credor
do precatério, do direito de discutir qualquer eventual diferenca relativa a parte quitada e ao montante

do crédito remanescente apurado quando da formalizagdo do acordo de compensacgao.

Art. 52 O Poder Executivo podera regulamentar a presente Lei, em especial para determinar

as condi¢des para a compensagao dos débitos.

Paragrafo Unico. A compensacgao do crédito principal ndo abrangera o valor dos honorarios
sucumbenciais constantes do precatério, devidos ao advogado, nem o crédito dos honorarios

contratuais, quando destacados do montante da condenagéo por decisao judicial.

Art. 62 Na hipotese de crédito constante de precatério contra entidade da administragéao
indireta, a sua utilizagao para os fins desta Lei implicara a sub-rogagéo, pelo Municipio, nos direitos
e deveres do credor.

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 12 DE MAIO DE 2025.

ANDRE SIGNOR
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 030 DE 12 DE MAIO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR
ACORDO PARA PAGAMENTO E/OU
COMPENSAGCAO DE DEBITOS CONSTITUIDOS
EM DIVIDA ATIVA COM PRECATORIOS DO
MUNICIPIO DE BARRA FUNDA/RS.

Colenda Camara Municipal de Vereadores,

Exmo. Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei visa instituir a possibilidade de celebracdo de acordos para
pagamento e compensacéao de créditos de precatdrios alimenticios e comuns da Administracédo Direta
e Indireta do Municipio, como forma de promover a quitacéo de débitos de forma mais agil e eficiente,
ao mesmo tempo em que contribui para o equilibrio fiscal e a melhoria da gestao financeira municipal.

A proposta de lei, surge com o objetivo de viabilizar acordos que permitam a quitacdo de
precatérios mediante compensacéo de débitos inscritos em divida ativa, com beneficios para ambas
as partes envolvidas. A compensacao de créditos trara vantagens tanto para o Municipio quanto para
os credores, ao proporcionar uma forma de liquidacao de valores de maneira mais célere e menos
onerosa.

Outrossim, a compensagado entre os créditos de precatorios e débitos inscritos na divida ativa
do Municipio possibilitara o aproveitamento de recursos que de outra forma ficariam bloqueados ou
seriam pagos com grande dificuldade. Isso permitird ao Municipio honrar suas obrigacdes sem
comprometer recursos essenciais & manutencdo de servigos publicos.

Assim, ao permitir que os débitos inscritos em divida ativa sejam compensados com créditos
de precatdérios, o projeto visa ndo apenas reduzir o passivo de precatérios, mas também regularizar
e recuperar créditos tributarios e néo tributarios do Municipio.

Por fim, destacamos que a implementagéo desta lei resultara em uma gestéo financeira mais
eficiente e responsavel, contribuindo para o equilibrio fiscal do Municipio e para a melhoria da relagao
entre o ente publico e os seus credores, sem prejuizo das prerrogativas constitucionais e dos direitos

dos cidadaos.

Assim, submete-se o presente Projeto de Lei a analise e apreciagdo dos Nobres Edis, com a

expectativa de sua aprovacgao para viabilizar a continuidade dessa relevante cesséo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA/RS, EM 12 DE MAIO DE 2025.
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